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FASE 3 ASE 4

PRODUÇÃO DE NORMAS NO BRASIL

FASE 1 FASE 2 FASE 3 ASE 4

2018

Medidas Provisórias 
publicadas 

2019 2020

53 48 108

Atos normativos 
publicados no DOU

38.042 33.842 35.821

Decretos: 652
Portarias: 26.462

Resoluções: 10.406
Instruções Normativas: 522

Decretos: 650
Portarias: 22.453

Resoluções: 10.347
Instruções Normativas: 392

Decretos: 580
Portarias: 24.330

Resoluções: 10.264
Instruções Normativas: 647



FASE 3 ASE 4

PRODUÇÃO DE NORMAS NO BRASIL

FASE 1 FASE 2 FASE 3 ASE 4

Emendas 
Constitucionais

2018 2019 2020

0 6 3

206 192 148Leis ordinárias e 
complementares



FASE 3 ASE 4

PODER LEGISLATIVO

FASE 1 FASE 2 FASE 3 ASE 4

81 SENADORES

594 PARLAMENTARES

14 COMISSÕES 
PERMANENTES

16 PARTIDOS

24 PARTIDOS

513 DEPUTADOS 24 PARTIDOS

156 medidas provisórias

+ de 9.000 propostas

+ de 30.000 propostas

7 COMISSÕES 
PERMANENTES

25 COMISSÕES
PERMANENTES (2019-2020)

(2019-2020)

(2019-2020)

SENADO 

FEDERAL

CONGRESSO 

NACIONAL

CÂMARA DOS

DEPUTADOS



FASE 3 ASE 4

PODER EXECUTIVO

FASE 1 FASE 2 FASE 3 ASE 4

23 MINISTÉRIOS 10 AGÊNCIAS
REGULADORAS 

+ DE 130 EMPRESAS ESTATAIS DO 
GOVERNO FEDERAL

+ DE 1 MILHÃO DE
SERVIDORES PÚBLICOS

+ DE 90 MIL
CARGOS DE CONFIANÇA

APROX. 215 ATOS 
NORMATIVOS POR DIA ÚTIL



FASE 3 ASE 4

O QUE FAZEMOS

FASE 1 FASE 2 FASE 3 ASE 4

Monitoramento

Dados coletados de forma 

contínua, acompanhado o seu 

progresso no tempo

e no lugar onde ocorrem.

Inteligência

Sistematização e análise dos 

dados coletados, avaliando o que 

foi feito e próximos passos.

Ação

Defesa efetiva de interesses, 

com suporte no 

monitoramento, inteligência e 

estratégia.

Estratégia

Definir caminhos e atores para 

o plano de ação (alianças; 

opositores; se e quando atuar).



FASE 3 ASE 4

COMO FAZEMOS

FASE 1 FASE 2 FASE 3 ASE 4
Normas formais

• Regimento Interno das Casas,

• Leis e Decretos sobre organização 
e competência dos órgãos, 

• Códigos de Conduta, 

• Legística

Normas informais
• Usos e costumes, 

• Questões de ordem,

• Influências e interferências –
conexões/relacionamentos,

• Análise de cenários, 

• Perfis de autoridades

Análise de dados

• Inteligência artificial (banco de 
dados)

• Pesquisas de opinião

• Mapeamento de stakeholders

• Análise SWOT (Forças x Fraquezas / 
Oportunidades x Ameaças)

Comunicação
• Comunicação institucional -

storytelling

• Advocacy

• Assessoria de imprensa

• Redes sociais

• Plataformas de participação 
social



FASE 3 ASE 4

BENEFÍCIOS

FASE 1 FASE 2 FASE 3 ASE 4

▪ REPRESENTATIVIDADE DOS 
INTERESSES

▪ CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
UMA IMAGEM POSITIVA

▪ APRIMORAMENTO DO 
MODELO DE NEGÓCIOS

▪ PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO 
DECISÓRIO E NA FORMULAÇÃO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS



REGULAMENTAÇÃO DE RIG PELO MUNDO

Estados Unidos  1946

Alemanha 1951

Austrália

Canadá

Polônia

Hungria

Israel

França

México

Eslovénia

Áustria

Itália

Países Baixos

Chile

Reino Unido

2010

2010

2012

2012

2012

2014

2014

2005

2006

2008

2009

1983

1989



FASE 3 ASE 4

O QUE JÁ TEMOS NO BRASIL

FASE 1 FASE 2 FASE 3 ASE 4



FASE 3 ASE 4

O QUE JÁ TEMOS NO BRASIL

FASE 1 FASE 2 FASE 3 ASE 4

Lei de Conflito de Interesses;

Cód. de Ética do Servidor Público;

Cód. de Conduta da Alta Administração Federal;

Lei Enriquecimento Ilícito (ou Improbidade

Administrativa);

Cód. Penal: art. 316 Concussão, art. 317 Corrupção

passiva, art. 321 Advocacia administrativa.

AGENTES PÚBLICOS

Lei da Empresa Limpa (Lei Anticorrupção);

Cód. Penal: art. 332 Tráfico de influência; art. 333

Corrupção ativa

Foreign Corrupt Practices Act - FCPA (EUA 1977);

UK Bribery Act (UK 2010).

AGENTES PRIVADOS



FASE 3 ASE 4

O QUE JÁ TEMOS NO BRASIL

FASE 
1

FASE 
2

FASE 
3

ASE 4FASE 
1

FASE 
2

FASE 
3

ASE 4

CD: PL 1202/07 + PL 1965/15 (regulamentação da atividade de RIG) – Plenário da Câmara;

CD: PL 2230/21 e PL 544/21 (registro de reuniões Executivo) - CTASP: Dep. Kim Kataguiri;

CD: PL 10481/18 (Padronização DOU) –CCJ: aguardando recebimento pelo Senado;

CD: PRC 176/16 –CCJC: aguardando relator;

CGU: Decreto 10.889/21 (E-Agenda);

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO/MTE) Reconhecimento da atividade de Relações
Institucionais e Governamentais (RIG) – fev/2017

SF: PL 2339/21 (regulamntação RIG) –Aguardando Despacho;

CD: PL 4391/2021 (regulamentação da atividade de RIG) –CTASP: Dep. Augusto Coutinho.

CD: PRC 217/17 (Transparência da partiipação social) – Mesa Dir: Marcelo Ramos;

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=353631
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1344449
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2270703&fichaAmigavel=nao
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2180078&fichaAmigavel=nao
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2113144
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/148907
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2311923
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2125925


O QUE NÃO TEMOS NO BRASIL



PORQUE REGULAMENTAR

Legitimidade para as relações entre RIGs e tomadores de decisão.

Segurança para o exercício da atividade;

Transparência para o processo de elaboração de políticas públicas;

Organização do setor

Atração de investimentos



EXPERIENCIA INTERNACIONAL

União Europeia: mais simples (cadastro voluntário com incentivo) - > resultados positivos

EUA: Mais antiga, mais rígida (cadastro obrigatório), revisada - > queda de 16% de registrados;

Chile: mais simples (cadastro voluntário), inversão da lógica da transparência = responsabilidade

da autoridade pública, o que facilita o enforcement



FASE 3 ASE 4

AÇÕES DE BOAS PRÁTICAS E REGULAMENTAÇÃO DA ATIVIDADE



FASE 3 ASE 4

CASE DE SUCESSO

Cliente: CFOAB Objetivo: Uniformizar a contagem de prazos em dias úteis nos juizados especiais

Levantamento de 
informações:  PLS 36/2018 

Mapa de stakeholders: positivos e negativos, 
dentro e fora do Legislativo

Estratégia: regimental, 
institucional e de mobilização

Lei nº 13.728 de 31/10/2018

https://legis.senado.leg.br/norma/30691046


FASE 3 ASE 4

DINÂMICA

GNT "Lobby do Batom“: 
https://www.youtube.com/watch?v=DhiliHHumck

A turma se dividirá em 2 grupos e, após 10 minutos de
discussão orientada, cada grupo apresentará suas
estratégias de lobby para aprovação e rejeição de uma
PEC que prevê a quota feminina de 30% no parlamento

Obrigado por fumar
https://www.youtube.com/watch?v=EPuY5vjfZFs&t=11s

A turma se dividirá em 2 grupos e, após 10 minutos de
discussão orientada, cada grupo apresentará suas
estratégias de lobby para aprovação e rejeição de um
projeto de lei que pretende aumentar o tributo da
indústria do cigarro

https://www.youtube.com/watch?v=DhiliHHumck
https://www.youtube.com/watch?v=EPuY5vjfZFs&t=11s


Carolina Venuto

carolina.venuto@eticarig.com.br

61.9.9961-1080

https://www.linkedin.com/in/carolina-venuto-009874125/
mailto:carolina.venuto@eticarig.com.br

